Projeto de Lei nº 18/2010

Altera art. 1º da Lei nº 1733, de 20 de maio de 1992. 

Art. 1º. O art. 1º da Lei nº 1733, de 20 de maio de 1992, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. É denominado “Vereador Bernardino Gumercindo Botechia” o prédio público localizado à Rua Toledo Barros, nº 404, Centro, nesta cidade.” 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação

Apresentamos o presente projeto com o objetivo de esclarecer a situação atual, sobre a existência da associação “Centro Comunitário de Cordeirópolis” e o prédio que sedia a Secretaria de Promoção Social. Na lei original, ao denominar o “centro comunitário”, o autor gerou, inadvertidamente, confusão entre 'Centro Comunitário'-associação e “Centro Comunitário” ou Centro Social Comunitário (conforme Lei nº 658, de 20 de maio de 1970), que é o prédio atual. Vale lembra que mesmo a Prefeitura Municipal, nas suas últimas publicações, continua a confundir a entidade “Centro Comunitário de Cordeirópolis” com o prédio “Vereador Bernardino Gumercindo Botechia”. 

Neste sentido, solicitamos a aprovação do presente projeto pelos Nobres Colegas.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 15 de março de 2010. 

Anderson Antonio Hespanhol

Vereador - PPS

